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PORTARIA Nº 12.368, DE 6 DE JUNHO DE 2023 

 
PORTARIA Nº 12.368, DE 6 DE JUNHO DE 2023. 
 

Nomeia servidor público com formação em medicina veterinária para 
exercer as ações de fiscalização e de imposição das penalidades 
previstas na Lei Municipal nº 5.575, de 8 de setembro de 2022, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais e em conformidade com 

o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, e 
 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.232, de 22 de maio de 2023, que regulamenta a Lei Municipal nº 5.575, de 8 
de setembro de 2022. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear servidor público com formação em medicina veterinária apto a exercer as ações de fiscalização e de imposição 
das penalidades previstas na Lei Municipal nº 5.575, de 8 de setembro de 2022, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.232, de 22 
de maio de 2023, como segue: 
 

a) Natália Amaral Ambrósio – Cargo: Médico Veterinário – Matrícula nº 212227 – RG nº 42.850.074-2. 
 

Art. 2º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogar as disposições em contrário. 
 

Art. 4º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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